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EMENDA SUPRESSIVA 

 

 
Estratégia 11.2 -  Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio 

nas redes públicas estaduais de ensino, garantindo que a mesma represente, no quinto ano de 

vigência desta Lei, pelo  menos 40% e, no último ano de vigência desta Lei, represente 50% do total 

de matriculas da modalidade. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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